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  INDICAÇÃO Nº 366/2013 

 

             JOSÉ PAULO CARVALHO DE OLIVEIRA (RUSSO),Vereador,  com 

assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor 

Prefeito Municipal, para que determine junto à Secretaria competente, a viabilidade de 

se fazer um estudo para tornar mão-única a Avenida Tancredo Neves, antiga Avenida 

Beira Rio, neste primeiro distrito de Piraí e fazer demarcação para estacionamento em 

diagonal naquela avenida. 

 

  JUSTIFICATIVA:  

 

A presente reivindicação visa atender aos reclamos dos motoristas que 

circulam pela via, a qual, em alguns horários, torna-se intransitável devido ao grande 

fluxo de veículos, e por ser mão-dupla muitos carros ficam estacionados por longo 

período; com estas mudanças a pista de rolamento ficará livre e aumentará o número 

de vagas para estacionamento sem causar grandes transtornos aos que por ali circulam. 

   Entendo, portanto, justificada a presente solicitação e aguardo de Sua 

Exª., o Senhor Prefeito Municipal, determinações para o seu pronto atendimento. 

 

SALA DAS SESSÕES, em 27 de maio de 2013. 

 

 

 

JOSÉ PAULO CARVALHO DE OLIVEIRA                                        

                 - Vereador - 
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